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ATO DA MESA DIRETORA Nº 09 DE 09 DE JUNHO DE 2021

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS, tendo em vista o que dispõe o artigo 79, incisos III e IV, da 
Constituição Estadual, bem assim no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 13, inciso IX, da Resolução nº 369 de 11 de janeiro de 1993 e artigo 75, 
da Lei nº 8.294, de 20 de agosto de 2020, como também pelo artigo 78, da Lei 8.377, de 18 de janeiro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica remanejado do orçamento vigente o valor de R$ 8.000.000,00 (oito milhões e reais), conforme o anexo I deste ato.

Art. 2º - Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial de dotação orçamentária indicada no anexo II deste 
ato.

Art. 3º - Comunique-se ao chefe do Poder Executivo para encaminhamento à Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio, a fim de implantar no 
Sistema Integrado de Administração Financeira do Estado de Alagoas (Siafe/AL), na forma do artigo 78, da Lei nº 8.377, de 18 de agosto de 2021. 

Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado de Alagoas, em Maceió, aos nove (nove) dias do mês de junho do ano de 2021.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

GALBA NOVAES
1º Vice Presidente

YVAN BELTRÃO
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ANEXO I ACRESCIMO
R$

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ELEMENTO     DE VALOR

DESPESA/FONTE

    ASSEMBLEIA LEGISLATIVA E ÓRGÃOS DO PODER LEGISLATIVO 8.000.000,00                       

    ASSEMBLEIA LEGISLATIVA ESTADUAL 8.000.000,00                       

1010000010112200042500  Gestão de Pessoas

 Todo Estado 319011/0100 8.000.000,00                       

ANEXO II REDUÇÃO
R$

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ELEMENTO     DE VALOR

DESPESA/FONTE

    ASSEMBLEIA LEGISLATIVA E ÓRGÃOS DO PODER LEGISLATIVO 8.000.000,00                       

    ASSEMBLEIA LEGISLATIVA ESTADUAL 8.000.000,00                       

1010000010112200042500  Gestão de Pessoas

 Todo Estado 319113/100 8.000.000,00                       


